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Excelentíssimo Senhor.

Encaminhamos a Vossa Excelência, cópia da proposição aprovada em

reunião plenária tealizadaNesta Casa Legislativa,para seu conhecimento e providências.

- Requerimento no l47l2l de autoria do Vereador Aderbal Pedroso da

Silva.

Atenciosamente,

JOÃO MARIA MARQUES ROSA
Presidente
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Requerimento No 147l21

EXCELENTÍSSTN,TO SENHOR PRESIDENTE DA cÂMARA DE VEREADoRES DE cHAPEcÓ-sc

O(s) Vereador(es) que este subscreve(m), amparados no inciso XIII do art.34, combinado com os artigos
58, 59 e 63, todos da Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais, aplicáveis, solicita(m) que após
as tramitações legais se envie oficio ao Excelentíssimo DEPUTADO MAURO DE NADAL -
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC),

CONSIDERANDO: que em 15 de Dezembro de 2020 a Casa Legislativa de Estado de Santa Catarina
aprovotÌ o Projeto de Lei 0222.212020, que Institui o Programa de Parcelamento de Débitos Fiscais, em
clecomência do estado de calamidade pública declarado em virtude da pandemia da COVID-I9
(PPDIì/COVTD- l9).

CONSIDERANDO: que em 05 de Janeiro de 2021, foi expedido atravós da mensagem Íìo 604, o veto
tcrtal do Pro.ieto de Lei 0222.2/2020, que Institui o Programa de Parcelamento de Débitos F'iscnis, em
deconência do estado de calamidade pública declarado em virtude da pandemia <Iar COVID-19
(PPDF/covID-19), pelo Governador do Estaclo cARLos MOISES DA SILVA.

CONSIDERANDO: que o parcelamento de débitos fiscais ó necessário, espeoialmente para os setores
mais prejudicados durante a pandemia da COVID-l9, pois o pagamento dos tributos dependem d<r

Jhturamento das empresas, que caiu consideravelmente em muitos seguimentos.

Rf)QUB,R:

A vossa Exoelência que nos apresente as seguintes questões:

1 ) Qual o prazo para a apreciação do veto?

2) Existe a possibilidade do veto do projeto em questão entrar na pauta pãta a votação com caráter cle

urgência, dada a importância da matéria.?

Tennos em que pede Deferimento.

Chapecó Sf' de-maio de 2021/
)

ADERBAL A. fbDROSO
Vereador

)
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